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Trata-se de PL do Nobre Vereador Dylan Roberto Viana Dantas, que 
"Dispõe sobre a proibição de exposição de crianças e adolescentes, no 
Municipal, a atividades escolares, danças, manifestações culturais e 
exposições de arte que contribuam para a sexualização precoce; dispõe 
também sobre inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate 
à erotização infantil no âmbito supracitado". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela constitucional idade do projeto. 

Na sequência, vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser 
apreciada. 

Inicialmente, destaca-se que a matéria em questão encontra 
respaldo na proteção à criança e ao adolescente, destacada no art.227 da 
Constituição Federal, contando com normatização própria através do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990). 

Ademais, nota-se que a presente proposta se coaduna com as 
normas federais e estaduais sobre a matéria, suplementando-as, indo de 
acordo com a competência prevista pelo art. 30, II, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal,  destacando-se 
que a eventual aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria 

dos votos,  presente a maioria absoluta dQs membros (art. 162 RIC). 
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